
                PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT
CNPJ: 01.614.517/0001-33

DECRETO Nº 079/2025
DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.


“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO/MT, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DE MARIA APARECIDA DIAS DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”


O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o falecimento da Senhora Maria Aparecida Dias dos Santos, cidadã deste Município, pessoa de ilibado caráter e que deixa um legado de respeito, amizade e bons serviços prestados à comunidade;

CONSIDERANDO que a falecida é mãe de servidora pública municipal, merecendo, portanto, as devidas homenagens do Poder Público Municipal em reconhecimento e solidariedade à dor de seus familiares e amigos;

CONSIDERANDO o profundo pesar da Administração Municipal pelo ocorrido;



D E C R E T A:


Artigo 1º. Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias no Município de Novo Mundo/MT, em sinal de pesar pelo falecimento da Senhora Maria Aparecida Dias dos Santos.


Artigo 2º. Que se dê conhecimento deste ato à família enlutada.


Artigo 3º. Durante o período de luto oficial, a bandeira do Município ficará hasteada a meio-mastro em todos os prédios públicos municipais.


Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação


REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Novo Mundo/MT, 14 de Outubro de 2025.



CASCIANO MARTINS REIS
Prefeito Municipal
Rua Nunes Freire, 12, Alto da Bela Vista, Novo Mundo – MT
Fone (66) 3539-6244/6003 CEP: 78.528-000
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